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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 1481 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 5.480,00 (cinco mil, quatrocentos e oitenta 
reais), junto à Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

47010.15.451.0018.2.050 3.3.90.14 001 5.000,00 

47010.15.451.0018.2.050 3.3.91.97 001 480,00 

TOTAL 5.480,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

47010.15.451.0018.2.050 3.3.90.36 001 5.000,00 

47010.28.846.0000.0.011 3.3.91.93 001 480,00 

TOTAL 5.480,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal 
de Governo, Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 

 
DECRETO Nº 1483 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 375 - Enfrentamento da 
Emergência de Saúde - COVID 19 - Portaria 1857/2020 - Fonte 375, 493 - Coronavírus (COVID-19) e 1493 - Enfrentamento da Emergência de Saúde 
- Coronavírus (COVID-19), conforme destacadas na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.555.745,09 (um milhão, quinhentos e cinquenta 
e cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e nove centavos), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.39 375* 499,43 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.39 493* 32,59 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.39 1493* 3.213,07 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.32 369 220.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 369 800.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.40 369 80.000,00 

42010.10.302.0016.6.028 3.3.90.14 496 2.000,00 

42010.10.302.0016.6.028 3.3.90.39 496 150.000,00 

42010.10.303.0016.6.029 3.3.90.32 369 300.000,00 

TOTAL 1.555.745,09 

* Fontes incluídas no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
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